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Inexistindo lei federal reconhecendo a isengdo, incabivel a exclusdo dos
rendimentos da base de calculo do Imposto de Renda, tendo em vista a
competéncia da Unido para legislar sobre essa matéria.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferengas ocorridas
na conversao de sua remuneracao, quando da implantacdo do Plano Real, sdao
de natureza salarial, razdo pela qual estdo sujeitos a incidéncia de Imposto de
Renda nos termos do art. 43 do CTN.

Recurso Especial do Procurador Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. MAGISTRADOS DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.
 Recurso Especial do Procurador Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, com retorno dos autos à turma a quo, para análise das demais questões postas no recurso voluntário, vencidos os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López, que lhe negaram provimento.
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra.
  Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF por meio do qual se exige crédito tributário no valor de R$ 221.448,09, incluídos multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis.
Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003. Essas diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, e conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda.
A autuada apresentou impugnação, tendo a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador/BA julgado o lançamento procedente em parte, mantendo o imposto no valor R$ 86.430,18, e exonerando o valor de R$ 19.829,14, juntamente com os acréscimos legais devidos. 
Apresentado Recurso Voluntário pela autuada, os autos foram encaminhados ao CARF para julgamento do mesmo. 
No Acórdão de Recurso Voluntário, o Colegiado, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso.
Portanto, em sessão plenária de 18/09/2013, deu-se provimento ao recurso, prolatando-se o Acórdão nº 2102-002.697, assim ementado:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF 
Exercícios: 2005, 2006, 2007
RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. DIFERENÇAS DE URV CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIÃO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. DIFERENÇAS DE URV PAGAS AOS MAGISTRADOS DA BAHIA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
A Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003 pagou as diferenças de URV aos Membros da Magistratura local, as quais, no caso dos Membros do Ministério Público Federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 nos termos da Resolução STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, não parece juridicamente razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas a mesmo título aos Membros da Magistratura da Bahia, na forma da Lei Estadual da Bahia nº 8.730/2003.
Recurso Voluntário Provido. �
O processo foi encaminhado, para ciência da Fazenda Nacional, em 28/05/2014 para cientificação em até 30 dias, nos termos da Portaria MF nº 527/2010. A Fazenda Nacional interpôs, tempestivamente, em 10/07/2014, o Recurso Especial. Em seu recurso visa o reconhecimento da incidência de imposto de renda sobre a parcela recebida pela contribuinte.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme o Despacho s/nº, de 30/09/2015.
O recorrente traz como alegações, que:
- a Segunda Turma da Primeira Câmara da Segunda Seção do CARF incorreu em grave equívoco ao atender o pleito do contribuinte, uma vez que tal medida implica em evidente ofensa aos arts. 111 do CTN � que prevê que a concessão de isenção exige interpretação literal e 150, §6º da CF - que prevê a necessidade de lei específica para concessão de isenção.
- que as diferenças reconhecidas através da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20/2003 tinham, em sua origem, natureza eminentemente salarial, por se incorporarem à remuneração, uma vez que o abono pecuniário substitutivo do reajuste salarial, revela nítido aumento patrimonial, exsurgindo o fato gerador do imposto de renda e formando o montante atualizado da base de cálculo do Imposto de Renda.
- que não pode prosperar o entendimento de que haveria isenção com base na Resolução do STF nº 245, de 2002 (que reconheceu a isenção do abono vinculado a diferenças de URV conferido aos magistrados federais), pois tal resolução não pode ser estendida às verbas pagas aos membros da Magistratura Estadual, pois isto resultaria na concessão de isenção sem lei específica.
- que, para a Magistratura Federal, há lei federal específica prevendo o abono e que, por entendimento já manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, tal abono tem natureza indenizatória e assim detém o benefício da isenção.
- que deve-se guardar obediência ao artigo 111 do Código Tributário Nacional, no sentido de que todo dispositivo legal que disponha sobre isenção, suspensão, exclusão de crédito tributário deve receber interpretação restritiva, e portanto, descabido, conferir às leis mencionadas alcance que não contêm.
- que o acórdão recorrido incorre em evidente ofensa á lei tributária, especificamente no que diz respeito aos dispositivos indicados acima. 
Cientificado do Acórdão nº 2102-002.697, do Recurso Especial da Fazenda Nacional e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN, em 20/11/2015, o contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazões em 27/11/2015.
Em suas contrarrazões, o contribuinte alega que:
- tendo em mente o princípio da isonomia (art. 150, inciso II da CF) que deve reger todo o sistema legal brasileiro e a unicidade da magistratura, cai por terra o argumento da Procuradoria de que o acórdão recorrido estaria por estender os limites da não incidência tributária sem previsão de lei federal para tal, devendo ser preservada a decisão recorrida.
- o princípio da isonomia vem sendo violado em casos como o presente auto pela Procuradoria, que limita-se a promover ações judiciais apenas contra Magistrados e membros do Ministério Público do Estado da Bahia, deixando de lado os casos dos Magistrados Federais, que da mesma forma, receberam a multicitada indenização. 
- é público e notório o fato de que não houve tributação das indenizações pagas aos Membros da Magistratura e do Ministério Público da União a título de URV (nem mesmo qualquer ação fiscal nesse sentido), diante da edição, pelo próprio STF, da Resolução nº 245, de 12/12/2002, que autorizou o pagamento da verba da URV aos Magistrados da União como indenizatória e, portanto, não passível de incidência de imposto de renda, reconhecendo a recomposição do patrimônio afetado pela não concessão de direito creditório.
- o STJ, no julgamento do Resp nº 1.187.109, entendeu pela aplicabilidade da Resolução nº 245 do STF também aos magistrados estaduais, e que a Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20/2003 determinou o pagamento das diferenças da URV, as quais, no caso dos membros do Ministério Público Federal, haviam sido excluídos da incidência do IRPF, pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com fulcro na resolução citada acima.
- os efeitos do art. 2º da Lei Federal nº 10.477/2002 e da Lei Complementar Estadual nº 20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra.
- as decisões divergentes colacionadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional resolveram desconsiderar a lei estadual por entenderem que �não houve pronunciamento do STF ou do Ministério da Fazenda acerca das naturezas jurídica e tributária dos rendimentos recebidos com base na Lei do Estado da Bahia nº 8.730, de 2003�, e que, ao procederem dessa forma, os julgadores dessas decisões, nada mais fizeram que apreciar a (in)constitucionalidade da Lei Estadual, uma vez que afastou sua aplicabilidade por considerá-la incompatível com dispositivo da Constituição Federal, o que é expressamente vedado pelo art. 62 do Regimento Interno do CARF.
- a autuação que deu origem ao processo em análise nasceu eivada de vícios e nulidades, sendo a desconsideração de lei estadual em face de suposta incompatibilidade com a Constituição Federal, sem prévio controle de constitucionalidade nos moldes definidos em lei, a mais evidente de todas, não podendo prosperar.
- cabia à Fazenda Nacional ajuizar uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos termos do art. 102, I, �a� da Carta Magna, mas jamais proceder da forma como fez, desconsiderando Lei Estadual válida e eficaz.
- toda a jurisprudência pátria vem se posicionando na mesma linha do acórdão recorrido (entendimento de que qualquer verba indenizatória oriunda de dano material ou moral não comporta a incidência de tributos), a saber o Conselho de Justiça Federal, o antigo Conselho de Contribuintes, assim como o Poder Judiciário de Rondônia e o Ministério Público do Estado do Maranhão.
- toda a receita arrecadada com a eventual incidência do imposto de renda sobre as parcelas recebidas de URV será posteriormente revertida para o próprio Estado da Bahia, que já classificou legalmente tais pagamentos como indenizações, renunciando ao recebimento das mesmas, ou seja, a União sequer possui legitimidade para figurar no pólo ativo dessa relação jurídico-tributária.
- caso se entenda pela procedência do Recurso Especial interposto pela PGFN, o que se cogita em nome do princípio da eventualidade, a Câmara Superior de Recursos Fiscais deverá apreciar a questão da imprestabilidade da base de cálculo na forma como apurada e da não incidência de IR sobre juros de mora.
Por fim, o contribuinte destaca o Parecer do Jurista Marco Aurélio Greco, alegando que tal estudo foi empreendido em resposta à consulta formulada pelas Associações de Classe dos Membros do Ministério Público, dos Tribunais de Contas e da Magistratura do Estado da Bahia, e que nesse estudo o jurista conclui pela constitucionalidade da Lei Estadual nº 8.730/2003 e pela total ilegitimidade da União para cobrar e autuar os agentes estaduais pelo não recolhimento do imposto de renda, verba esta de titularidade exclusiva do Estado da Bahia.
É o relatório.
 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL 
Pressupostos de Admissibilidade
O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, a fls. 178/180. Assim, não havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando com os termos do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questão.
DO MÉRITO
DELIMITAÇÃO DA LIDE
Em face do RE e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge-se a discussão ao caráter indenizatório dos rendimentos relativos aos pagamentos recebidos pelos membros do Magistratura da Bahia.
A base do fundamento do acórdão recorrido encontra-se na própria ementa do acórdão, fls. 158/166, assim descrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007
 RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. DIFERENÇAS DE URV CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIÃO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. DIFERENÇAS DE URV PAGAS AOS MAGISTRADOS DA BAHIA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
A Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003 pagou as diferenças de URV aos membros da magistratura local, as quais, no caso dos membros do ministério público federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 nos termos da Resolução STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, não parece juridicamente razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas a mesmo título aos membros da magistratura da Bahia, na forma da Lei Estadual da Bahia nº 8.730/2003.
Recurso Voluntário Provido. 
COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE IR
Primeiramente, conforme descrito no acórdão a Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, consignaria o caráter indenizatório dos rendimentos, todavia, entendo que a competência para legislar sobre imposto de renda é da União, conforme disposto no art. 153, IV, da CF/88. Dessa forma, faz-se necessário realizar a análise da natureza jurídica dos valores recebidos, de forma a se determinar seu caráter indenizatório ou salarial. 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
III - renda e proventos de qualquer natureza;
[...[
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei;
Neste ponto, convém diferenciar a natureza salarial que se subsume ao citado dispositivo face a configuração de nítido acréscimo patrimonial das verbas com natureza indenizatórias, cujo fundamento para exclusão configura-se como a reparação por um dano sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como indenizatórias.
Nessa linha de raciocínio, entendo que a referida lei estadual não buscou, por meio do pagamento das diferenças, a recomposição de um prejuízo, ou dano material sofrido pelo contribuinte, mas a compensação em razão da ausência da devida correção salarial decorrentes de alteração da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneração percebida pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante de seus vencimentos. 
Concluindo, em relação a este item, entendo incabível tomar como absoluta para exclusão da incidência do IR lei de outro ente da federação (no caso, o Estado da Bahia), face a competência instituída pelo texto constitucional. 
INCIDÊNCIA SOBRE VALORES DE DIFERENÇAS DE URV
Quanto ao mérito, é sabido que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV� advêm de diferenças salariais decorrentes da conversão da remuneração dos servidores beneficiados, quando da implantação do Plano Real. Em função disso, constata-se que tais valores tem ligação direta com a remuneração, ou seja, se referem a remuneração (vencimentos) não percebidos anteriormente e acabam por importar diferenças ao longo dos anos subseqüentes. 
Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de ações judiciais sob esse fundamento ou mesmo da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, da Bahia (que apenas reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago, ou seja, diferença de salários. 
Considerando o nítido caráter salarial - diferenças pagas a posteriori, penso que a verba trazida à discussão encontra-se sujeita à incidência do IR, conforme dispõe o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Nesse sentido, está-se diante de acréscimo patrimonial tributável pelo Imposto de Renda, entendimento que fora inclusive salientado pelo acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).
Frente as considerações acima, também afasto os fundamentos adotados pelo julgador da turma a quo para definir a natureza das diferenças de URV. Segundo o acórdão recorrido a verba recebida pelos servidores estaduais possui a mesma natureza daquela percebida pelos seus pares da União e, portanto, não se poderia dispensar tratamento diferenciado àqueles que se encontram em mesma situação.
Entendo, que não há como igualar as situações dos membros do Ministério Público Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, pois a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II do art. 111 do CTN. 
Com efeito, o Código Tributário Nacional veda o emprego da analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos passivos em situação semelhantes. Pensar diferente implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º do art. 150 da CF e o art. 176 do CTN. Dessa forma, ao contrário do exposto pelo julgador a quo entendo que ao adotar mesmo tratamento tributário, alterando a natureza dos pagamentos, estaria sim, me valendo da analogia para definir fato gerador e base de cálculo de imposto sob a competência da União. 
A Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245/2002 conferiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público da União (Lei nº 9.655/1998 e Lei nº 10.474/2002). No mesmo sentido, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas para a Magistratura Federal e MP Federal, respeitando a interpretação do STF, contudo, tal verba não pode ser confundida com as diferenças decorrentes de URV, ora sob análise.
Por fim, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei n.º 10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso I do art. 1º trouxe a forma de cálculo deste abono: �I - apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)�.
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes à diferença de URV, de onde se interpreta que esta não tem natureza indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono salarial tratado pela norma e a diferença da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos acumuladamente pelo Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.
Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser tributada.
Quanto ao caráter salarial das verbas pagas a título de URV, já se pronunciou este conselho em outras ocasiões acerca do tema, ao qual cito julgados que corroboram com o encaminhamento aqui formulado:
ACÓRDÃO 9202-003.659
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF. 
VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza remuneratória.
Recurso especial provido.
ACÓRDÃO 9202.003.585 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF. 
VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza remuneratória.
Precedentes do STF e do STJ.
Recurso especial provido.
ACÓRDÃO 2201-002.491 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 
PAF. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
O julgador administrativo não está obrigado a rebater todas as questões levantadas pela parte, mormente quando os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.
Falece competência a este órgão julgador para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12.
�Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção�.
IRRF. COMPETÊNCIA.
A repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.
IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos aos descontos de Imposto de Renda.
ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI.
Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda.
IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.
TABELA MENSAL. APLICAÇÃO DO ART. 62A DO RICARF.
O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispõe o Recurso Especial nº 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC.
Aplicação do art. 62A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009).
IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73.
�Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício�.
IRPF. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.
No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que apenas os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do inciso V do art. 6º da Lei n° 7.713/1988.
Frente as questões colocadas acima, entendo que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV" consistem em diferenças salariais sujeitas a incidência de IR, sendo incabível acatar a argumentação de que a natureza salarial da referida verba seja alterada por legislação estadual, qual seja, a Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, ou mesmo que Resolução nº 245 do STF lastreada em Lei federal com destinação específica possa ser aplicada por analogia a outros casos que não os expressamente nela descritos.
QUANTO A NECESSIDADE DE PRÉVIA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL
Quanto a argumentação de que necessário, antes de efetivar ao lançamento, ter declarada a inconstitucionalidade da lei Estadual, entendo não ser esse o melhor entendimento aplicável. Conforme acima esclarecido a competência para legislar sobre IR recai sobre a União, não podendo ser alterada a natureza jurídica da verba para efeitos de definição do fato gerador.
Contudo, não pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar a constitucionalidade de lei Estadual, cujo ente Estadual possui competência para definir não apenas a natureza jurídica da verba, como a incidências sobre os tributos cuja competência para legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definição da natureza jurídica para efeitos de definição da natureza tributos de´contribuição previdenciária para regime próprio de previdência. Assim, ao fisco Federal compete apreciar se a verba recebida pelos Magistrados da Bahia, encontra-se abarcada como fato gerador de IR, utilizando-se dos fundamentos dessa legislação para apuração do fato gerador, da natureza jurídica do pagamento e da base de cálculo e montante do tributos apuráveis. Dessa forma, afasto a argumentação, de que necessário primeiramente declarar a constitucionalidade da legislação estadual.
Quanto a incompetência do CARF para afastar lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, entendo não ser essa a questão aplicável ao caso concreto. Realmente nos termos do art. 62 do CARF: "é vedado aos membros das turmas de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob o fundamento de inconstitucionlidade", todavia, a competência básica dos membros desse colegiado é identificar se o lançamento se amolda as exigências legais e se os argumentos apontados pelo recorrente seriam suficientes para a desconstituição do lançamento. 
Bem, conforme foi apreciado acima, entendo correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal ao lançar as contribuições, posto que os valores recebidos, pela análise da legislação aplicável ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e legislação do IR incorreto considerar os rendimentos como isentos ou não tributáveis. Assim, esse julgador em momento algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrário, entendo que ao acatar os argumentos do recorrente pela aplicabilidade da legislação estadual e resolução 245/STF, aí sim, estaria afastando dispositivo legal. 
Quanto as demais questões trazidas em sede de contrarrazões deixou de apreciá-las, considerando a existência de outros argumentos trazidos ainda em sede de recurso voluntário, mas não apreciados pela turma a quo frente ao encaminhamento do relator de no mérito dar provimento ao recurso.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à turma a quo, para analisar as demais questões trazidas no recurso voluntário do contribuinte.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
  




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer o
Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento,
com retorno dos autos a turma a quo, para analise das demais questdes postas no recurso
voluntario, vencidos os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patricia da Silva, Ana
Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martinez Lopez, que lhe negaram
provimento.

(Assinado digitalmente)

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

(Assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da
Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima
Junior, Gerson Macedo Guerra.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF por meio do qual se exige crédito tributario no valor de R$ 221.448,09, incluidos multa
de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infracdo, o crédito tributdrio foi constituido em razdo de ter sido apurada classificagdo indevida
de rendimentos tributaveis na Declaracdo de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e
ndo tributaveis.

Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a
titulo de “Valores Indenizatorios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro
de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de
setembro de 2003. Essas diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram de diferencas de remuneracdo ocorridas quando da conversdao de Cruzeiro Real
para URV em 1994, e conseqiientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

A autuada apresentou impugnagao, tendo a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Salvador/BA julgado o langamento procedente em parte, mantendo o imposto
no valor R$ 86.430,18, e exonerando o valor de R$ 19.829,14, juntamente com os acréscimos
legais devidos.

Apresentado Recurso Voluntario pela autuada, os autos foram encaminhados
ao CAREF para julgamento do mesmo.

No Acoérdao de Recurso Voluntario, o Colegiado, por unanimidade de votos,
deu provimento ao recurso.

Portanto, em sessao plenaria de 18/09/2013, deu-se provimento ao recurso,
prolatando-se o Acordao n° 2102-002.697, assim ementado:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
— IRPF

Exercicios: 2005, 2006, 2007

RESOLUCAO STF N° 245/2002. DIFERENCAS DE URV
CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIAO E
PARA O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL COMO VERBAS
ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO PRETORIO
EXCELSO. DIFERENCAS DE URV PAGAS AOS
MAGISTRADOS DA BAHIA. NAO INCIDENCIA DO IMPOSTO
DE RENDA.

A Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003
pagou as diferengas de URV aos Membros da Magistratura
local, as quais, no caso dos Membros do Ministério Publico
Federal; tinham “Sido~ excluidas da incidéncia do imposto de



renda pela leitura combinada das Leis n° 10.477/2002 e n°
9.655/98, com supeddneo na Resolugdo STF n° 245/2002,
conforme Parecer PGFN n° 923/2003, endossado pelo Sr.
Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda
interpretou as diferencas do art. 2° da Lei federal n® 10.477/2002
nos termos da Resolucdo STF n° 245/2002, excluindo da
incidéncia do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas
referenics as diferengcas de URV, ndo parece juridicamente
razoavel sonegar tal interpretacdo as diferengas pagas a mesmo
titulo aos Membros da Magistratura da Bahia, na forma da Lei
Estadual da Bahia n°8.730/2003.

Recurso Voluntario Provido.

“«

O processo foi encaminhado, para ciéncia da Fazenda Nacional, em
28/05/2014 para cientificacdo em até 30 dias, nos termos da Portaria MF n° 527/2010. A
Fazenda Nacional interpds, tempestivamente, em 10/07/2014, o Recurso Especial. Em seu
recurso visa o reconhecimento da incidéncia de imposto de renda sobre a parcela recebida pela

contribuinte.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme o Despacho s/n°, de

30/09/2015.

O recorrente traz como alegagoes, que:

- a Segunda Turma da Primeira Camara da Segunda Se¢ao do CARF
incorreu em grave equivoco ao atender o pleito do contribuinte, uma
vez que tal medida implica em evidente ofensa aos arts. 111 do CTN
— que prevé que a concessdo de isencdo exige interpretacdo literal e
150, §6° da CF - que prevé a necessidade de lei especifica para
concessao de isengao.

- que as diferengas reconhecidas através da Lei Complementar do
Estado da Bahia n° 20/2003 tinham, em sua origem, natureza
eminentemente salarial, por se incorporarem a remuneragao, uma vez
que o abono pecunidrio substitutivo do reajuste salarial, revela nitido
aumento patrimonial, exsurgindo o fato gerador do imposto de renda e
formando o montante atualizado da base de calculo do Imposto de
Renda.

- que nao pode prosperar o entendimento de que haveria isen¢do com
base na Resolugdo do STF n° 245, de 2002 (que reconheceu a isencao
do abono vinculado a diferencas de URV conferido aos magistrados
federais), pois tal resolugdo ndo pode ser estendida as verbas pagas
aos membros da Magistratura Estadual, pois isto resultaria na
concessao de isencao sem lei especifica.

- que, para a Magistratura Federal, h4 lei federal especifica prevendo
o abono e que, por entendimento ja manifestado pelo Supremo
Tribunal Federal, tal abono tem natureza indenizatoria e assim detém
o beneficio da isencao.

- que deve-se guardar obediéncia ao artigo 111 do Cddigo Tributério
Nacional, nocsentido/de que todo dispositivo legal que disponha sobre
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isencdo, suspensdo, exclusdo de crédito tributario deve receber
interpretagdo restritiva, e portanto, descabido, conferir as leis
mencionadas alcance que ndo contém.

- que o acordao recorrido incorre em evidente ofensa 4 lei tributaria,
especificamente no que diz respeito aos dispositivos indicados acima.

Cientificado do Acordao n° 2102-002.697, do Recurso Especial da Fazenda
Naciona! e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN, em 20/11/2015, o
ontribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazdes em 27/11/2015.

Em suas contrarrazdes, o contribuinte alega que:

- tendo em mente o principio da isonomia (art. 150, inciso II da CF)
que deve reger todo o sistema legal brasileiro e a unicidade da
magistratura, cai por terra o argumento da Procuradoria de que o
acordao recorrido estaria por estender os limites da ndo incidéncia
tributaria sem previsao de lei federal para tal, devendo ser preservada
a decisdo recorrida.

- o principio da isonomia vem sendo violado em casos como o
presente auto pela Procuradoria, que limita-se a promover agodes
judiciais apenas contra Magistrados ¢ membros do Ministério Ptblico
do Estado da Bahia, deixando de lado os casos dos Magistrados
Federais, que da mesma forma, receberam a multicitada indenizagao.

- ¢ publico e notorio o fato de que ndo houve tributagdo das
indenizagdes pagas aos Membros da Magistratura e do Ministério
Publico da Unido a titulo de URV (nem mesmo qualquer agao fiscal
nesse sentido), diante da edigdo, pelo proprio STF, da Resolugdo n°
245, de 12/12/2002, que autorizou o pagamento da verba da URV aos
Magistrados da Unido como indenizatéria e, portanto, ndo passivel de
incidéncia de imposto de renda, reconhecendo a recomposicdo do
patrimoénio afetado pela ndo concessao de direito creditorio.

- 0o STJ, no julgamento do Resp n° 1.187.109, entendeu pela
aplicabilidade da Resolu¢do n°® 245 do STF também aos magistrados
estaduais, e que a Lei Complementar do Estado da Bahia n® 20/2003
determinou o pagamento das diferencas da URYV, as quais, no caso
dos membros do Ministério Publico Federal, haviam sido excluidos
da incidéncia do IRPF, pela leitura combinada das Leis n°
10.477/2002 e n® 9.655/98, com fulcro na resolucao citada acima.

- os efeitos do art. 2° da Lei Federal n° 10.477/2002 e da Lei
Complementar Estadual n® 20/2003 sdo idénticos, no caso das
diferencas da URV, beneficiando destinatarios diversos, ndo podendo
o imposto de renda incidir sobre diferengas de uma, sendo afastado de
outra.

- as decisOes-divergentes colacionadas pela Procuradoria da Fazenda
Nacional resolveram-desconsiderar alei estadual por entenderem que

5



“ndo houve pronunciamento do STF ou do Ministério da Fazenda
acerca das naturezas juridica e tributaria dos rendimentos recebidos
com base na Lei do Estado da Bahia n° 8.730, de 2003, e que, ao
procederem dessa forma, os julgadores dessas decisdes, nada mais
fizeram que apreciar a (in)constitucionalidade da Lei Estadual, uma
vez que afastou sua aplicabilidade por considera-la incompativel com
dispositivo da Constitui¢do Federal, o que ¢ expressamente vedado
pcio art. 62 do Regimento Interno do CARF.

e - aautuagdo que deu origem ao processo em analise nasceu eivada de
vicios ¢ nulidades, sendo a desconsideracao de lei estadual em face de
suposta incompatibilidade com a Constituicdo Federal, sem prévio
controle de constitucionalidade nos moldes definidos em lei, a mais
evidente de todas, ndo podendo prosperar.

e - cabia a Fazenda Nacional ajuizar uma Acgdo Direta de
Inconstitucionalidade, nos termos do art. 102, I, “a” da Carta Magna,
mas jamais proceder da forma como fez, desconsiderando Lei
Estadual vélida e eficaz.

e - toda a jurisprudéncia patria vem se posicionando na mesma linha do
acordao recorrido (entendimento de que qualquer verba indenizatoria
oriunda de dano material ou moral ndo comporta a incidéncia de
tributos), a saber o Conselho de Justica Federal, o antigo Conselho de
Contribuintes, assim como o Poder Judiciario de Rondbnia e o
Ministério Publico do Estado do Maranhao.

e - toda a receita arrecadada com a eventual incidéncia do imposto de
renda sobre as parcelas recebidas de URV sera posteriormente
revertida para o proprio Estado da Bahia, que ja classificou
legalmente tais pagamentos como indenizagdes, renunciando ao
recebimento das mesmas, ou seja, a Unido sequer possui legitimidade
para figurar no polo ativo dessa relagdo juridico-tributaria.

e - caso se entenda pela procedéncia do Recurso Especial interposto
pela PGFN, o que se cogita em nome do principio da eventualidade, a
Camara Superior de Recursos Fiscais devera apreciar a questao da
imprestabilidade da base de calculo na forma como apurada e da nao
incidéncia de IR sobre juros de mora.

e Por fim, o contribuinte destaca o Parecer do Jurista Marco Aurélio
Greco, alegando que tal estudo foi empreendido em resposta a
consulta formulada pelas Associagdes de Classe dos Membros do
Ministério Publico, dos Tribunais de Contas e da Magistratura do
Estado da Bahia, e que nesse estudo o jurista conclui pela
constitucionalidade da Lei Estadual n° 8.730/2003 e pela total
ilegitimidade da Unido para cobrar e autuar os agentes estaduais pelo
ndo recolhimento do imposto de renda, verba esta de titularidade
exclusiva do Estado da Bahia.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Pressupostos de Admissibilidade

O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte ¢ tempestivo e atende aos
demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, a fls.
178/180. Assim, ndo havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando
com os termos do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questao.

DO MERITO

DELIMITACAO DA LIDE

Em face do RE e do conteudo do acordao recorrido, cinge-se a discussido ao
carater indenizatorio dos rendimentos relativos aos pagamentos recebidos pelos membros do
Magistratura da Bahia.

A base do fundamento do acordao recorrido encontra-se na propria ementa do
acordao, fls. 158/166, assim descrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2005, 2006, 2007

RESOLUCAO STF N° 245/2002. DIFERENCAS DE URV
CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIAO
E PARA O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL COMO
VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO
PRETORIO EXCELSO. DIFERENCAS DE URV PAGAS
AOS MAGISTRADOS DA BAHIA. NAO INCIDENCIA DO
IMPOSTO DE RENDA.

A Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de
2003 pagou as diferengas de URV aos membros da
magistratura local, as quais, no caso dos membros do
ministério publico federal, tinham sido excluidas da
incidéncia do imposto de renda pela leitura combinada das
Leis n° 10.477/2002 e n° 9.655/98, com supedaneo na
Resolu¢do STF n° 245/2002, conforme Parecer PGFN n°
923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se
o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferencas do art.
2%da Lei federal n° 10.477/2002 nos termos da Resolugdo
STFE-n?-245/2002,0excluindo da incidéncia do imposto de



renda, exemplificadamente, as verbas referentes as
diferencas de URV, ndo parece juridicamente razodvel
sonegar tal interpretacdo as diferencas pagas a mesmo
titulo aos membros da magistratura da Bahia, na forma da
Lei Estadual da Bahia n°8.730/2003.

Recurso Voluntario Provido.

COMPETENCIA PARA LEGISLAR SOBRE IR

Primeiramente, conforme descrito no acorddo a Lei Estadual da Bahia n°
8.730, de 02 ac setembro de 2003, consignaria o carater indenizatorio dos rendimentos,
todavia, entendo que a competéncia para legislar sobre imposto de renda ¢ da Unido, conforme
disposto no art. 153, IV, da CF/88. Dessa forma, faz-se necessario realizar a analise da natureza
juridica dos valores recebidos, de forma a se determinar seu carater indenizatdrio ou salarial.

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

[]

III - renda e proventos de qualquer natureza;

[l

§ 1°E facultado ao Poder Executivo, atendidas as condi¢ées e os
limites estabelecidos em lei, alterar as aliquotas dos impostos
enumerados nos incisos I, I, IV e V.

$ 220 imposto previsto no inciso I11:

I - sera informado pelos critérios da generalidade, da
universalidade e da progressividade, na forma da lei;

Neste ponto, convém diferenciar a natureza salarial que se subsume ao citado
dispositivo face a configuracdo de nitido acréscimo patrimonial das verbas com natureza
indenizatérias, cujo fundamento para exclusdo configura-se como a reparacdo por um dano
sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como indenizatorias.

Nessa linha de raciocinio, entendo que a referida lei estadual ndo buscou, por
meio do pagamento das diferencas, a recomposi¢do de um prejuizo, ou dano material sofrido
pelo contribuinte, mas a compensagdo em razdo da auséncia da devida correcdo salarial
decorrentes de alteracdo da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneracao percebida
pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante de seus vencimentos.

Concluindo, em relagdo a este item, entendo incabivel tomar como absoluta
para exclusdo da incidéncia do IR lei de outro ente da federagdo (no caso, o Estado da Bahia),
face a competéncia instituida pelo texto constitucional.

INCIDENCIA SOBRE VALORES DE DIFERENCAS DE URV

Quanto ao mérito, ¢ sabido que as verbas recebidas a titulo de “Valores
Indenizatorios de URV” advém de diferencas salariais decorrentes da conversdo da
remuneracdo dos servidores beneficiados, quando da implantagao do Plano Real. Em fun¢ao
disso, constata-se que tais valores tem ligagdo direta com a remuneracdo, ou seja, se referem a
remunerac¢do (vencimentos) nao percebidos anteriormente e acabam por importar diferengas ao
longo dos-anos subseqiientes.
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Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de agdes judiciais sob esse
fundamento ou mesmo da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, da Bahia
(que apenas reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes
deixou de ser pago, ou seja, diferenca de salarios.

Considerando o nitido carater salarial - diferencas pagas a posteriori, penso
que a verba frazida a discussdo encontra-se sujeita a incidéncia do IR, conforme dispde o art.
43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou
da combinagao de ambos; Il de proventos de qualquer natureza,
assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo compreendidos
no inciso anterior.

$ 1o A incidéncia do imposto independe da denominagdo da
receita ou do rendimento, da localiza¢do, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepgao.

(Incluido pela Lecp n° 104, de 10.1.2001)

Nesse sentido, esta-se diante de acréscimo patrimonial tributavel pelo
Imposto de Renda, entendimento que fora inclusive salientado pelo acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).

Frente as consideracdes acima, também afasto os fundamentos adotados pelo
julgador da turma a quo para definir a natureza das diferengas de URV. Segundo o acérdao
recorrido a verba recebida pelos servidores estaduais possui a mesma natureza daquela
percebida pelos seus pares da Unido e, portanto, ndo se poderia dispensar tratamento
diferenciado aqueles que se encontram em mesma situagao.

Entendo, que ndo ha como igualar as situagdes dos membros do Ministério
Publico Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia,
haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributdrio, pois a norma que

concede isencdo deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II do art. 111 do
CTN.

Com efeito, o Codigo Tributario Nacional veda o emprego da analogia ou de
interpretagdes extensivas para alcangar sujeitos passivos em situacdo semelhantes. Pensar
diferente implicaria concessdo de isen¢ao sem lei federal propria, o que ofenderia o § 6° do art.
150 da CF e o art. 176 do CTN. Dessa forma, ao contrario do exposto pelo julgador a quo
entendo que ao adotar mesmo tratamento tributario, alterando a natureza dos pagamentos,
estaria sim, me valendo da analogia para definir fato gerador e base de célculo de imposto sob
a competéncia da Unido.

A Resolugdo do Supremo Tribunal Federal (STF) n°® 245/2002 conferiu
natureza juridica indenizatdria ao abono variadvel apenas aos Magistrados do Poder Judiciério
Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Publico da Unido (Lei n® 9.655/1998 e
Lei n®.10.474/2002)., No-mesmo sentido, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/N° 529/2003,
aprovado peloMinistro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatoria do abono apenas para

9



a Magistratura Federal e MP Federal, respeitando a interpretacdo do STF, contudo, tal verba
nao pode ser confundida com as diferengas decorrentes de URV, ora sob anélise.

Por fim, cumpre salientar que a dita resolu¢do dispos acerca da
forma de calculo do abono salarial variavel e provisorio de que trata
o art. 2° e paragrafos da Lei n.° 10.474/2002, considerando-o como
de natureza indenizatoria. Neste sentido, o inciso I do art. 1° trouxe a
forma de célculo deste abono: “1 - apuragao, més a més, de janeiro/98
a maio/2002, da diferenca entre os vencimentos resultantes da Lei n°
10.474, de 2002 (Resolucao STF n° 235, de 2002), acrescidos das
vantagens pessoais, € a remuneragao mensal efetivamente percebida
pelo Magistrado, a qualquer titulo, o que inclui, exemplificativamente,
as verbas referentes a diferencas de URV, PAE, 10,87% e recalculo da
representacao (194%)”.

A propria redag¢do da Resolugdo excluiu do valor integrante do abono
as verbas referentes a diferenca de URV, de onde se interpreta que
esta ndo tem natureza indenizatoria, mas de recomposi¢cdo salarial.
Tal tema inclusive ja foi enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal
de Justi¢a, tendo este reconhecido as diferencas entre o abono
salarial tratado pela norma e a diferenca da URV, conforme se
verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:

“Na jurisprudéncia desta Casa, colho os seguintes precedentes,
que sempre distinguiram as hipoteses de percepcdo das
diferencas remuneratorias da URV do abono identificado na
Resolugao 245/STF: (..)” (STJ, Recurso Especial n.°
1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana
Calmon, julgado em 17/08/2010)

E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo
Tribunal Federal, em decisdo monocratica proferida nos autos do
Recurso Extraordindrio n.° 471.115, do qual se colaciona o seguinte
excerto:

“Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensagao
pela falta de oportuna corre¢do no valor nominal do salario, quando da
implantacdo da URV e, assim, constituem parte integrante de seus
vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no
momento oportuno, sdo dotadas dessa mesma natureza juridica e,
assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.

No que concerne a Resolugdo no. 245/02, deste Supremo Tribunal
Federal, utilizada na fundamentagdo do acordao recorrido, tem-se que
suas normas a tanto ndo se aplicam, para o fim pretendido pelo
recorrido (...)” (STF, Recurso Extraordinario n.° 471.115, Ministro
Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)

Conclui-se, portanto, pelo carater salarial dos valores

recebidos acumuladamente pelo Recorrente, razdo pela qual
deverdo compor a base de cdlculo do Imposto sobre a Renda de
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Pessoa Fisica, nos termos do art. 43 do Codigo Tributario
Nacional.

Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser
tributada.

Quanto ao carater salarial das verbas pagas a titulo de URV, ja se pronunciou
este consclho em outras ocasides acerca do tema, ao qual cito julgados que corroboram com o
encaminhamento aqui formulado:

ACORDAO 9202-003.659

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2005, 2006, 2007 IRPF.

VALORES INDENIZATORIOS DE URYV, CLASSIFICADOS
A PARTIR DE INFORMACOES PRESTADAS PELA
FONTE PAGADORA. INCIDENCIA.

Incide o IRPF sobre os valores indenizatorios de URV, em
virtude de sua natureza remuneratoria.

Recurso especial provido.

ACORDAO 9202.003.585

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2005, 2006, 2007 IRPF.

VALORES INDENIZATORIOS DE URV, CLASSIFICADOS
A PARTIR DE INFORMACOES PRESTADAS PELA
FONTE PAGADORA. INCIDENCIA.

Incide o IRPF sobre os valores indenizatorios de URV, em
virtude de sua natureza remuneratoria.

Precedentes do STF e do STJ.
Recurso especial provido.

ACORDAO 2201-002.491

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2005, 2006, 2007

PAF. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA. INOCORRENCIA.



O julgador administrativo ndo esta obrigado a rebater
todas as questoes levantadas pela parte, mormente quando
os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisdo.

INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO.
INCOMPETENCIA. SUMULA CARF N° 2.

Falece competéncia a este orgdo julgador para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

[MPOSTO DE RENDA NA FONTE.
RESPONSABILIDADE. SUMULA CARF N° 12.

“Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a
incidéncia do imposto de renda na declaragdo de ajuste
anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na
pessoa fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora
ndo tenha procedido a respectiva retengdo”.

IRRF. COMPETENCIA.

A repartigdo do produto da arrecadagdo entre os entes
federados ndo altera a competéncia tributaria da Unido
para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a
Renda.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URYV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de
diferengas ocorridas na conversdo de sua remunerag¢ao,
quando da implanta¢do do Plano Real, sdo de natureza
salarial, razdo pela qual estdo sujeitos aos descontos de
Imposto de Renda.

ISENCAO. NECESSIDADE DE LEI

Inexistindo lei federal reconhecendo a isengdo, incabivel a
exclusdo dos rendimentos da base de cdlculo do Imposto de
Renda.

IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS
ACUMULADAMENTE.

TABELA MENSAL. APLICACAO DO ART. 624 DO RICARF.

O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributdveis
recebidos acumuladamente deve ser calculado com base nas
tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam
ter sido adimplidos, conforme dispoe o Recurso Especial n°
1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC.

Aplicagdo do art. 624 do RICARF (Portaria MF n°256/2009).

IRPF. MULTA. EXCLUSAO. SUMULA CARF N°73.
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“Erro no preenchimento da declaragdo de ajuste do imposto de
renda, causado por informagoes erradas, prestadas pela fonte
pagadora, ndo autoriza o langamento de multa de oficio”.

IRPF. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS.
INCIDENCIA DO IMPOSTO.

No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do
CPC, o Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu que apenas os
Jjuros de mora pagos em virtude de decisdo judicial proferida em
acdo de natureza trabalhista, por se tratar de verba

indenizatoria paga na forma da lei, sdo isentos do imposto de
renda, por for¢a do inciso V do art. 6°da Lei n® 7.713/1988.

Frente as questdes colocadas acima, entendo que as verbas recebidas a titulo
de “Valores Indenizatorios de URV" consistem em diferencas salariais sujeitas a incidéncia de
IR, sendo incabivel acatar a argumentacdo de que a natureza salarial da referida verba seja
alterada por legislacdo estadual, qual seja, a Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro
de 2003, ou mesmo que Resolucdao n® 245 do STF lastreada em Lei federal com destinagdo
especifica possa ser aplicada por analogia a outros casos que ndo os expressamente nela
descritos.

QUANTO A NECESSIDADE DE PREVIA DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL

Quanto a argumentagdo de que necessario, antes de efetivar ao lancamento,
ter declarada a inconstitucionalidade da lei Estadual, entendo ndo ser esse o melhor
entendimento aplicavel. Conforme acima esclarecido a competéncia para legislar sobre IR recai
sobre a Unido, ndo podendo ser alterada a natureza juridica da verba para efeitos de definicao
do fato gerador.

Contudo, ndo pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar a
constitucionalidade de lei Estadual, cujo ente Estadual possui competéncia para definir ndo
apenas a natureza juridica da verba, como a incidéncias sobre os tributos cuja competéncia para
legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a defini¢do da natureza juridica para efeitos de
definicdo da natureza tributos de’contribuicdo previdencidria para regime proprio de
previdéncia. Assim, ao fisco Federal compete apreciar se a verba recebida pelos Magistrados
da Bahia, encontra-se abarcada como fato gerador de IR, utilizando-se dos fundamentos dessa
legislacdo para apuracdo do fato gerador, da natureza juridica do pagamento e da base de
calculo e montante do tributos apuraveis. Dessa forma, afasto a argumentagdo, de que
necessario primeiramente declarar a constitucionalidade da legislagdo estadual.

Quanto a incompeténcia do CARF para afastar lei sob o fundamento de
inconstitucionalidade, entendo ndo ser essa a questdo aplicavel ao caso concreto. Realmente
nos termos do art. 62 do CARF: "¢ vedado aos membros das turmas de julgamento afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob o fundamento
de inconstitucionlidade", todavia, a competéncia basica dos membros desse colegiado ¢
identificar se o langamento se amolda as exigéncias legais e se os argumentos apontados pelo
recorrente seriam suficientes para a desconstitui¢do do lancamento.

Bem, conforme foi apreciado acima, entendo correto o procedimento adotado
pela‘autoridade fiscal ao langar ‘as contribuigdes, posto que os valores recebidos, pela analise da
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legislagdo aplicavel ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e legislacdo do IR incorreto
considerar os rendimentos como isentos ou nao tributaveis. Assim, esse julgador em momento
algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrario, entendo que ao acatar os
argumentos do recorrente pela aplicabilidade da legislacao estadual e resolucao 245/STF, ai
sim, estaria afastando dispositivo legal.

Quanto as demais questdes trazidas em sede de contrarrazdes deixou de
aprecia-las, considerando a cxisténcia de outros argumentos trazidos ainda em sede de recurso
voluntéario, mas nac apreciados pela turma a quo frente ao encaminhamento do relator de no
mérito dar proviinento 20 recurso.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional,
para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos a turma a quo, para
analisar as demais questoes trazidas no recurso voluntario do contribuinte.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
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